
 

 

PORTARIA  N.º 102 DE 30 DE MARÇO DE 2026.     
   “Dispõe  sobre  concessão de férias a Servidor 
    Público  Municipal  e  dá  outras  providências” 

 
                                                            

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA, Prefeito Municipal em exercício de 
Flora Rica, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por 
Lei: 

  

Considerando requerimento Protocolado Sob n° 133, folha 07 do livro 08, 
datado em 23 de março de 2026. 

 

                                               R  E  S  O  L  V  E 
 

Artigo 1.º - Conceder férias regulamentares por um período de 15 (quinze) 
dias, conforme Parágrafo Único do Artigo 100 da Lei Municipal Complementar n.º 
02/93 de 14/10/93 ao Servidor Público Municipal Sr. RONALDO LIMA DOS 
SANTOS, R.G.: 45.235.949-1-SSP/SP, lotado no cargo de MOTORISTA III, de 
provimento efetivo, regido pelo estatuto dos funcionários públicos municipais, 
referente ao período aquisitivo de 22 de julho de 2024 a 21 de julho de 2025. 

 Artigo  2.º  -  O período de gozo das férias será de 30 de março a 13 de abril 
do corrente ano. 

Artigo 3.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Flora Rica, 30 de março de 2026.  
 

 
FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA 

Prefeito Municipal 
 

Registrada e publicada por afixação em lugares de costume. 
Secretaria da Prefeitura Municipal de Flora Rica. 

Em, 30 de março de 2026. 
 
 

          FERNANDO EMBOABA DA COSTA 
         Secretário Municipal de Administração 
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